
PÉRICLES 

Pre 

ENDONÇA DE LIMA 

e da Comissão 

CÂMARA MUNICIPAL DE  SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: A Projeto de Lei n 108/2019, do Executivo, altera a redação do art. l'da Lei n° 
2.424, de 21 de outubro de 1985, que dispõe sobre desafetação de bem de uso comum e 
doação de imóvel à Fazenda Pública do Estado de São Paulo e dá outras providências. 
(Terreno localizado no Jardim Itanguá II) 

Conforme o art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator do parecer desta Comissão neste 

Projeto, o nobre Vereador Anselmo Rolim Neto, que deverá observar o § 1° 

devendo emitir seu parecer conforme os §§ 2°e 3°do mesmo artigo. 

S/C., 4 de ia Pá& de 2019. 



Sorocaba, 02 de abril de 2019. 

ANSELMO RO- ( NETO 
Vereaçlof- embro 

./REL OR / / 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

RELATOR: ANSELMO ROLIM NETO 

PROJETO DE LEI: 108/2019 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Executivo, que altera a redação do art. 

10 da Lei n° 2.424, de outubro de 1985, que dispõe sobre desafetação de bem de uso 

comum e doação de imóvel à Fazenda Pública do Estado de São Paulo e dá outras 

providências. (Terreno localizado no Jardim Itanguá II) 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretária Jurídica, para exame da 

matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer pela legalidade 

do projeto (fl. 14). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de 

Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que visa corrigir a área 

desafetada através da Lei n° 2.424, de 21 de outubro de 1985, constatando da mensagem 

que alteração se faz necessária em virtude de haver sido constatado pelos setores 

técnicos da Prefeitura que o Município é proprietário apenas de 3.138,50 m2, tendo 

constado da Lei que se pretende alterar 6.926,61 m2. 

Por todo exposto, nada a opor sob o aspecto legal. 

É o parecer, s.m.j. 

PÉ, 	i1 RÉGIS 	 JOSÉ FRANCISCO MAr' INEZ 
Veéado 'residente 	 Vereador - MeiroL. 


